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Artigo 1º -  Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, o crédito especial no montante de Cz$ 135.468,00 (cento e trinta e cinco 
mil, quatrocentos e sessenta e oito cruzados), a fim de atender as seguintes despesas: 
 
08 – Educação e Cultura 
 42 – Ensino de Primeiro Grau 
  190 – Educação Pré-Escolar 
08.42.1902.020 – Manutenção das Atividades do Ensino Pré-Escolar 
  3120.40 – Material de Consumo ..........................................Cz$        11.700,00 
  3130.40 – Serviços Terceiros e Encargos.............................Cz$      123.768,00 
  Soma ....................................................................................Cz$      135.468,00 

 
Artigo 2º - São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito especial 

mencionado no artigo anterior. 
 
Convênio com o MEC ..................................................................................Cz$      135.468,00 
 

Artigo 3º - Este crédito vigorará até a data de 31 de dezembro de 1987. 
 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
   Divinópo1is, 23 de junho de 1987. 
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